
Prefeitura de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

LEI N. 10.974, DE 06 DE SETEMBRO DE 2024. 

PUBLICADO(A) NO 
DIÁRIO DO MUNICÍPIO 

n .. ..... ..... .. de ..... ./. ..... .1 .... .. . 

Institui no Calendário Oficial de Festas e 
Comemorações o mês "Maio Consciente", 
dedicado às ações de conscientização, incentivo 
ao cuidado e promoção da saúde mental 
materna no âmbito do Município de São José 

dos Campos. 

O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo inciso VIl do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990, faz saber 
que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica instituído no Calendário Oficial de Festas e Comemorações o mês "Maio 
Consciente", dedicado às ações de conscientização, incentivo ao cuidado e promoção da saúde 
mental materna no âmbito do Município de São José dos Campos. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

São José dos Campos, 06 de setembro de 2024. 

Registrado no Departamento ·e Assuntos Legislativos da Secretaria de Assuntos 
Jurídicos, aos seis dias do mês de setembro do no de dois mil e vinte e quatro. 

GAB006 VERSÃOO<I/18 

y 
Henriq e Sarzi 

Departamento de A suntos Legislativos 
(Projeto de Lei n. 192/2023, de au cria '. o Vereador Dr. José Claudio). 
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